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Art igo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de Sáo Pau lo , aos 4 

de novembro de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Fred Duarte de Araujo 
Resp . pelo E x p . da Sec . do Governo 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, a t a 4 de novembro de 1958. 

Altino Santarém — D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O S. 33.880, ÜE 4 D E N O V E M B R O DE 1958 

Aitera as Tabelas Explicativas do orçamento 
vigente. 

JÂNIO Q U A D R O S , GOVERNADOR DO E S A T D O D E 
SAO PAJLO , usando de suas atribuições legais, 

Decretar 
Artigo l . o — F i c a sup:ementada em Cr$ 10 000.10 (dez 

mii eruxeirosj a dotação dc orçamento vigente abaixo d i s 
criminada atribuída à Secre tar ia de Estado dos Negócios 

da Viação e Obras Públicas. 

D E P A R T A M E N T O DE O B R A S S A N I T Á R I A » 
REPART IÇÃO D E S A N E A M E N T O D E S A N T O S 
V E R B A N . 280 
M a t e r i a l e Serviços 

8.63.3 3 M a t e r i a l de Consumo 
36 Custeio, manutenção e conservação 

363 Comunicações 10 000,00 
Artigc 2.o — P a r a atender à suplementação constan

te do artigo anter ior , f i ca reduz ida no mesmo orçamento, 
código e dependência neie mencionado, a seguinte do ta 
ção: 

D E P A R T A M E N T O D E O B R A S SANITÁRIAS 
REPART IÇÃO DE S A N E A M E N T O DE S A N T O S 
V E R B A N . 2C0 
Material e Serviços 

8.63.3 3 M a t e r i a l de Consumo 
30 Artigos de expediente 

302 M a t e r i a l elétrico e de iluminação .. 10 000.0C 
Art igc 3.o — Êste decreto entrará em vigor na da ta 

de sua publicação. 
Artigo 4.o — Devogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau io , aos 4 de 

novembro de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 

Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
José Vicente de Faria Lima 

Publ icado na D i r e to r i a G e r a l - d a Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de novembro de 1958. 

Altino Santarém — D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 33.881, D E 4 D E N O V E M B R O D E 1958 

Altera as Tabelas Explicativas do orçamento 
vigente. 

JÂNIO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
ffiiO P A U L O , usando de suas .atribuições legais. 

D e c r e t a : 
Artign l .o — - F i c a suplementada em Cr$ 7" 000 00 (se

tenta m i l cruzeiros) a dotação do orçamento vigente aba i 
xo discr iminada, atribuída à Secretar ia de Estado dos Ne
gócios da Viação e Obras Públicas. 

D I R E T O R I A D E O B R A S P U B L I C A S 
V E R B A N . 273 
Pessoal 

B.80.0 i) Pessoal Fixo 
01 Vencimentos e remunerações 

013 Quar tas ou sextas partes 70 000,00 
Art ig ) 2.o — P a r a atender à suplementação de que 

trata o artigo anter ior , f ica reduz ida no mesmo orçamen
to, código e dependência r e l e mencionado a seguir te do
tação: 

D I R E T O R I A D E O B R A S P U B L I C A S 
V E R B A N . 273 
Pessoal 

8.8Í.0 0 Pessoal F i x o 
03 Substituições 

030 Substituições 70.000,00 
Artigo 3.o — Êste decreto entrará em vigor n a data 

de sua publicação. 
Artigu 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 4 de 

novembvo de 1958. 
JÂNIO QUADROS 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
José Vicente de Faria Lima 

Publicado n a D i r e t o n a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de novembro de 1958. 

Altino Santarém — D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 33.882, D E 4 D E N O V E M B R O D E 1958 

Altera as Tabelas Explicativas do orçamento 
vigente. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO E S T A D O D E 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l .o — F i c a m suplementadas n a importância 

de CrS 202.670,00 (duzentos e dois m i l , seiscentos e sewnt» 
(tuzeiros) as dotações do orçamento vigente abaixo d i sc r i 
minadas, atribuídas à Secretar ia de Estado dos Negócios 
ia Viação e Obras Públicas. 

D I R E T O R I A D E A E R O P O R T O S 

V E R B A N . 276 

M a t e r i a l e Serviços 

V.2 2 M a t e r i a l Permanente 
24 Veículos, semoventes e a re iamen-

•JOS 
240 Veículos motorizados 59.300,00 

80.4 4 Despesas Diversas 
42 Serviços de conservação 

420 instalações e equipamentos 7. if)í> \>'> 
424 Veícuios e arre iamentos 30.900,00 
426 Apare lhamento po l i c i a l 16.-0uO.iK! 
427 Próprios do Estado 65.670,.)« 
43 Comunicações e transportes -* 

432 Transportes diversos . . .. 20.900,00 
45 Serviços especiais 

450 Serviços especiais 5.900.00 

To ta i das Suplementaçôes .. , . . . 202 .âíOOv 

Artigo 2.o — Pa ra atender as suplementaçôes de juc 
festa o artigo anter ior , f i cam reduzidas no mesmo <c<ju-
nento códigos e dependência nele mencionados, as s t -
(tiintes dotaçcei: 

D I R E T O R I A D E AEROPORTOS 
Cr$ 

V E R B A N . 276 

Material e Serviços 

8.80.2 2 M a t e r i a l Pe rmanente 
22 Máquinas e acessórios 

224 i ra to res , compressores e locomoveis 40.000 00 
J.3 Comunicações 

230 Telefônicas, telegráficas, radiote le-
fõnicas e radiotelegráficas 19.500,00 

8.80.4 4 Despesas Diversas 
45 Serviços especiais 

451 Levantamentos geográficos e topo
gráficos 38.300.00 

452 Traba lhos per ic ia is e exames mé
dicos 15.-100,00 

I 453 Estudos, pesquisas, ensaios e análi-
i ses 89.300.% 

47 Despesas especiais 
473 Despesas jud ic ia is e certidões em ge

r a l 1.170 0C 

T o t a l das Reduções 202.670 00 

Ar t i go 3.o — Êste decreto entrará em vigor n a data de 
sua publicação. 

Ar t igo 4.o — Revogaai-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos * 
de novembro de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Franc isco de Paula V icente de Azevedo 
José V icente de F a r i a L i m a 

Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 4 de novembro üe 
1958. 

Altino Santarém 
;' D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 33.884, DE 4 DE N O V E M B R O B K 1958 

A l t e r a as Tabe las Exp l i ca t i vas do orçamen
to v igente . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usande de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
Ar t i go l . o — F i c a m sunlementadas n a importância 

de C r$ 179.321,00 (cento e setenta e nove m i l , trezentos 
e v inte e u m cruzeiros) as dotações do orçamento v igen
te abaixo d iscr iminadas , atribuídas à Secretar ia de E s 
tado dos Negócios da Viação e Obras Públicas. 

D I R E T O R I A DA V IAÇÃO . 
P O R T O DE SAO SEBASTIÃO 
V E R B A N . O 271 
Pessoal 

Cr$ 
8.61.0 0 Prssoa l F i x o 

04 Diárias e ajudas de custo 
040 Diárias 15.000,00 

D I R E T O R I A D E O B R A S P U B L I C A S 
V E R B A N O 274 
M a t e r i a l e Serviços 

8.80.4 4 Despesas Diversas 
45 Serviços especiais 

451 Levantamentos geográficos e topo
gráficos 160.000,00 

D E P A R T A M E N T O DE O B F X S SANITÁRIAS 
REPART IÇÃO D E S A N E A M E N T O DE S A N T O S 
V E R B A N . o 280 
Mater 'a l e Serviços 

8.63.4 4 Despesas Diversas 
42 Serviços de conservação 

421 Apare' lhos e instrumentos técnicos .. 4.321,00 

T o t a l das suplementaçôes 179.321,00 

Ar t i go 2.o — P a r a atender às suplementaçôes de que 
t ra ta o art igo anter ior , f i cam reduzidas no mfsmo orça
mento, códigos e dependências nele mencionados, as se
guintes dotações 

D I R E T O R I A D E VIAÇÃO 
P O R T O D E S A O SEBASTIÃO 
V E R B A N.O 271 
Pessoal 

Cr$ 
8.61.0 0 Pessoal F i x o 

05 Gratificações 
052 P e l a prestação de serviços ex t raor 

dinários 15.000.00 

D I R E T O R I A DE O B R A S P U B L I C A S 
V E R B A N . o 274 
Mat - r i a l e Serv !ços 

8.80.4 4 Despesas Diversas 
42 Serviços de conse-vação 

427 Próprios do Estado lüü 000,00 

D E P A R T A M E N T O DE O B R A S SANITÁRIAS 
REPART IÇÃO D E S A N E A M E N T O DE S A N T O S 
V E R B A N . o 230 
M a t e r i a l e Serviços 

8.63.4 4 Desossas Diversas 
42 Serviços de conservação 

422 Máquinas e acessórios . . 4.321.00 

T o t a l das reduções 179.321,00 

Ar i tpo 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Ar t igo 4 o — Revogam-se às disposições em contrário 
Palácio do Governo do Estado de Sãc Paulo , aos 4 

de novembro de 1958 
JÂNIO Q U A D R O S 
Franc isco de Pau la V ' - "nte de Azevedo 

Tose Vicente de F a r i a L i m a 
Pub l i cado na D i r e t o r i a Q r r a l da Secretar ia de Es ta . 

do dos Nepóíios do Governo, aos 4 de novembro de 1958. 
A l t ino Santarém 
Di re to r G e r a l Subst i tuto 

D E C R E T O N . 33.885. D F 4 D E N O V E M B R O D E 1958 

Dispõe çôbre desapropriação de artebas s i tua
das no Município e Comarca de R".rirí, (<e i i n i -
das a abpr tura l a estrada de acesso ã U s i n a H i 
droelétrica. 

JÂNIO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando . de suas atribuições c nos têrmcs j 
dc a-t. 43 alínea " a , " da Constiiuiçãc do Estado ds Sao I 

Pau lo , combinado com os artigos 2.o e 6.o do Decreto 
üeral n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Dec re ta : 
Art igo l . o — F i c a m declaradas de ut i l idade pública, 

a l i m de serem desapropriadas pelo Depar tamento õe 
Aguas e Energ ia Elétrica, ent idade autárquica, por v i a 
amigável ou jud i c i a l , glebas de te r ra situadas no M u r u -
u r i o e Comarc a de B a r i r i , bem como nenfeitorias o >r-
ventura neia existentes, necessárias ã aber tura de es t ra 
da de acesso à U s i n a Hidroelétrica, em início de cons
trução, e objeto da concessão outorgada oelo Governo f e 
dera l pelo Decreto n . 35.641, de 10 de ju lho de 1954. 

As glebas de terras ac ima refer idas cobrem uma área 
âe 13.8 h a (treze hectares e oito ares), correspondendo a 
uma f i i x a com extensão de 6 900 (sr.is m i l -3 novecentes» 
metros por 20 (vinte) metros de largura , ímci&udo-sa 
n a estaca 0, colocada ao l imi te do canteiro Ge obras e 
te rminando na estaca 345. colocada no centro tía A v e n i d a 
íguaterr.í, tudo conforme discriminação e indicação Q-;s 
p iantas ns . S V T 195, fls A , B , C e D, eiaooradas r»lo> 
cerviço do Vaie do Tietê dev idamente apr .-vades e r u 
bricadas pelo S r . D i re to r G e r a l do D . A . E . E . . ÀS m s -
r idas glebas constam pertencer aos Svs. Gu ido Gargiuk», 
Irmãos Be l t rame, Irmãos Ross i ; João M a s s i c a t t o , João 
Faíiton, Lu i z P io to , Joaqu im 'Cândido de Ol i ve i ra . Osório 
Oréfice. Santo T r o v a r e l l i , ' An ton io José Carva lho e Aní
sio F a r a h . 

Ar t i go 2.0 — As despesas, com a execução do p re 
sente decreto correrão poi conta dos recursos • dest inados 
a fazerem face às despesas com a execução do P l ano E s 
tadua l de Eletrificação. 

Ar t i go 3.0 — A desapropriação de que t ra ta êste de 
creto, é dec larada de natureza urgente, para os efeitos 
do art igo 15 do Decre to -Le i Federa l 3.365, de 21 de j u n h o 
ae 19-11 e parágrafo acrescentado pela L e i n . 2.736, de 21 
de maio de 1956. 

Ar t i go 4.0 — Êste decreto entrará em vigor n a d v . a 
de sua publicação. 

A i t i g o 5.0 — Revogam-se as disposições em con t r a 
r i e . 

Paiácio do Governo do Es tado de Sâo Pau lo , aos 4 
de novembro de 1958. • 

JÂNIO Q U A D R O S 
Oscar Pedroso H o r t a 
José Vicente de Fai- ia L i m a 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 4 de novembro de 1958. 

A l t i no Santarém 
Di re to r Ge ra l , Subst i tu to . 

D E C R E T O N . 33.886, D E 4 D E N O V E M B R O D E 1958 

Dispõe sobre desapropriação de u m a gleba de 
• t e r ra loca l i zada no distr i to e município de V o t u 

poranga, neste Estado, necessária à instalação da 
U s i n a Termoelétrica tia A l t a Araraquarense . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições lsgais e nos ter
mos do art igo 43, alímea " a " da Constituição do Es tado 
de São Paulo , combinado com os artigos 2.o e 6.0 do D e 
creto Federa l n . 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decre ta : 

Ar t i go l .o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m 
de ser desapropr iada, por v i a amigável ou jud i c i a l , pelo 
Depar tamento de Aguas e Ene rg i a Elétrica, entidade a u 
tárquica c r i ada pe la L e i Es tadua l n . 1.350, de 12-12-1951, 
uma gleba de terra abaixo caracter izada, inc lusive ben
feitor ias e cul turas , porventura ne la existentes, s . tuada no 
distr i to e município de Votuporanga , neste Estado, neces
sária à instalação de u m a us ina termoelétrica: 

" U m a gleba de terra com a área aprox imada de 
4.989 m2 (quatro m i l e novecentos e o i tenta metros q u a 
drados) que consta pertencer às Indústrias Reun idas 
Franc isco Matarazzo , confrontando ao norte e leste c o m 
o próprio expropriado, ao norte e oeste com a propr iedade 
de Franc isco Bueno Baeza e ao su l com a estrada V o t u 
poranga à Nhandeara , tudo conforme a p l a n t a n . 17-
1-3-DP - Autos 23.483 - P r o v . 2 - D A E E , dev idamente 
aprovada e rubr i cada pelo S r . D i re to r G e r a l do D A E E " . 

Ar t igo 2.0 — A gleba re fer ida no art igo l.o deste de
creto tem a seguinte descrição perimétrica: A par t i r do 
marco I, segue o seu perímetro em cerca de arame f a r 
pado em l i n h a reta até o marco 2 a u m a distância de 
120,00 metros ; aprox imadamente a 130° á d i r e i t a de 1-2, 
temos a l i n h a imaginária 2-3 até 3, a u m a distância de 
88,60 metros de 2; a par t i r de 3 aprox imadamente a 130° 
à d ire i ta de 2-3, temos a cerca de arame farpado em l i 
n h a reta de 120,00 metros até 1, M a r c o in i c i a l . 

A r t i go 3.0 — A desapropriação de que trata êste de
creto é dec larada de natureza urgente, para os efeitos do 
artigo 15 do Decreto- le i Federa l 3.365, de 21 de junho de 
1941 e parágrafo acrescentado pe la L e i n . 2.786, de 21 de 
maio de 1956. 

Ar t i go 4.0 — As despesas com a execução do presente 
decreto correrão por conta dos recursos destinados a fazer 
face às despesas com a execução do P l ano Es t adua l de 
Eletrificação. 

Ar t i go 5.0 — Êste decreto entrará em vigor na d a t a ; 
de sua publicação. 

Ar t i go 6.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 4 

de novembro de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Oscar Pedroso H o r t a 
José Vicente de F a r i a L i m a 

Pub l i cado na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de novembro de 1958, 1 

. A l t i no Saaíarem 
Dire tor G e r a l . Subst i tuto 

D E C R E T O N . 33.887, D E 4 D E N O V E M B R O D E 1958 

Aprova alterações das bases de tar i fas viçen-
tes nas l inhas da Es t r ada de Fer ro Sorocabana. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de s u a i atribuições legais, 

Dec re ta : 

Art igo l o — F i c a m aprovadas, nas folhas que com 
es'e ba ixam, rubr icadas pelo Secretário de Estado dos N e 
gócios da Viação e Obras Públicas, novas bases tarifárias 
para vigorarem nas l inhas da Es t rada de Ferro Soroca 
bana . em substituição às aorovaâas pelos Decretos n s . 
27.172, de 5 de janeiro de 1957 e 31.506, de 7 de ab r i l de 
1958. 

Parágrafo único — Nas novas bases, já se a cham i n 
cluídas a taxa de 6%, quota de previdência p a r a a C A . P , 
dc que t r a i a a L e i Federa i n . 2 250, de 30 de junho da 
1954 e as duas taxas adic ionais de 10%. dest inadas, r es 
pect ivamente, aos Fundos de M e i n o r a m c i u o s e de Renova» , 
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